
TUCUNDUVA/RS
CAPITAL DA LAVOURA MECANIZADA

TERRA DO MÚSICO

MEMORANDO INTERNO Nº 575/2025

DATA: 04/09/2025
DE: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
PARA: Setor de Licitações.
ASSUNTO: Resposta a Pedido de Esclarecimento

Prezado!

Conforme o Pedido 19/2025 e em resposta ao Pedido de Esclarecimento do
Pregão 12/2025, o qual se trata de coleta, triagem, transporte e destino final de
resíduos sólidos domiciliares urbanos, a Secretaria de Obras, Viação e Serviços
Urbanos vem por meio deste, esclarecer os seguintes pontos:

Atualmente, a empresa NRO ASSESSORIA AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ
21.066.617/0001-80, presta o serviço no município sob a Tomada de Preços 02/2019
no qual foi firmado o valor mensal de R$ 32.680,06 conforme o link de acesso:
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO::F50500CD ORGAO,P10 ID
LICITACAO,P10 PAG RETORNO:62100,698113,23&cs=1chk22WuHZIWqyPKgxRvfA
A3z06Q.

Ressalta-se que o Projeto Básico de Coleta, Triagem, Transporte e Destinação
Final dos Resíduos Sólidos Urbanos de Tucunduva foi desenvolvido a partir da
realidade atual do município, não se tratando de modelo padronizado de outros
contratos. O estudo define rotas, deslocamentos, estimativas de geração de resíduos e
coleta seletiva, com cronograma ajustado às condições locais. Dessa forma, o objeto
da licitação não tem equivalência com contratos anteriores, havendo apenas eventuais
semelhanças sem correspondência em escopo, valores ou estrutura operacional.

Não existe convenção coletiva específica em Tucunduva para as categorias de
motoristas e garis. Por isso, como referência para os parâmetros trabalhistas, foram
utilizadas as convenções coletivas em vigor no Estado do Rio Grande do Sul: a dos
motoristas (CCT 2024/2025, registrada em 17/06/2024) e a dos garis (CCT 2025/2025,
registrada em 09/01/2025). Essas convenções, firmadas pelos sindicatos
representativos das respectivas categorias, têm abrangência regional e serviram de
base legal e técnica para o projeto, definindo pisos salariais, benefícios e condições de
trabalho aplicáveis.

A planilha de composição dos custos utilizada na elaboração do orçamento
estimado está noANEXOVI PLANILHA ORC PRE 122025, em Excel. Além disso,
destaca-se que os veículos deverão ter, no máximo, cinco anos de uso, tendo em vista



critérios de depreciação, custos de manutenção e a garantia de operação adequada no
município.

Foram elaborados mapas contemplando todas as rotas urbanas e rurais do
município, de acordo com o cronograma de coleta de 21 dias, o que totaliza 969 km
mensais somente nas rotas de coleta, conforme demonstrado na Tabela 4 do Projeto
Básico. Entretanto, ao se considerar também os deslocamentos até os destinos finais
mais próximos, a quilometragem mensal prevista alcança 2.824,72 km.

No que se refere ao aterro sanitário, a contratada poderá utilizar estrutura própria ou
contratar empresa terceirizada, ficando sob sua responsabilidade os custos de
transporte e destinação final, já previstos na planilha. Em caso de subcontratação,
deverá ser apresentado contrato firmado com o aterro, com validade mínima de um ano,
o qual deverá permanecer vigente também nas hipóteses de renovação contratual.

Atenciosamente,

Josie! Marcelo Elegeda
Segfetário Municipal

de Obras, Viação e Serviços Urbanos






